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Procedimentos para o Cadastramento do Cliente
Com o intuito de facilitar e agilizar o processo de cadastramento e atualização cadastral de cliente, a Prosper elaborou uma cartilha explicativa para o preenchimento das fichas.

Documentação:

· É indispensável à autenticação das cópias anexadas à documentação cadastral, bem como o reconhecimento da firma do signatário da ficha e do cartão de autógrafo.

Informações gerais

· Da ficha:

Deve ser assinada e rubricada no local indicado, e estar com firma reconhecida.
Deve ser preenchida com letra legível sendo proibidas a existência de rasuras e utilização de “corretivos”.

Deve estar sempre acompanhada cópia do documento de identificação, CPF e comprovante de endereço.

· Do contrato de Intermediação:

Deve ser marcada obrigatoriamente com um X a opção do cliente, seja ela de operar ou não em Bolsa de Valores e/ou BM&F. 

· Do contrato de Conta Corrente: 

O cliente deve informar o tipo de conta específica acessando a seta ao lado
No campo de assinatura da conta na pessoa jurídica deverá assinar como 1º titular o(s) representante (s) da empresa 
Na conta de pessoa física o 2º, 3º e 4º titular, se informado, deverá preencher a ficha cadastral e anexar a documentação.

Pessoa Física

O cliente deverá, obrigatoriamente, anexar à ficha cadastral cópia dos seguintes documentos:
· Documento de identidade

· CPF

· Comprovante de residência

Documento de Identidade

· Poderão ser apresentados pelo cliente como documento de identidade: 
· Cédula de identidade;

· Carteira nacional de habilitação;

· Passaporte;

· Carteira de ordens e conselhos de categorias de profissionais. Ex: Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil.
Observação: O número de documento de identidade fornecido na ficha cadastral deverá ser o mesmo daquele cuja cópia foi anexada à ficha cadastral. Logo, se o cliente fornecer cópia de sua carteira nacional de habilitação, na ficha cadastral deverá constar o número de inscrição do DETRAN, com exclusão de qualquer outro.
CPF
· É dispensada a cópia autenticada do CPF, mesmo quando o número de inscrição já conste no documento de identidade apresentado pelo cliente.

Comprovante de residência
· Poderão ser apresentados pelo cliente  como comprovante de seu endereço cópia de faturas de:

· Serviços de concessionários públicos (luz, água, gás, telefone) 
· Serviços bancários, educacionais e serviço prestado por instituição privada 
· O cliente deverá, obrigatoriamente, fornecer seu endereço comercial, se o tiver.

· Caso seja informado outro endereço para envio de correspondência, este deverá ser comprovado.

Profissão e salário
· A profissão do cliente é importante e deve ser informada mesmo que o cliente não a  esteja exercendo. 
· Caso o cliente informe salário/Pró-Labore ficará obrigatória à informação dos dados comerciais, como: empresa em que trabalha, cargo que ocupa e endereço completo.

Situação Financeira Patrimonial (SFP)
· Através desta informação, será calculado o limite operacional do cliente, para operações a serem realizadas na instituição.
· Caso o cliente informe um endereço comercial, deverá obrigatoriamente, declarar seu salário/pró-labore no campo de SFP.

Observação: Caso o cliente opte por anexar a sua declaração de Imposto de Renda à sua ficha cadastral, ficará dispensado do preenchimento deste campo.

Nota: Lembramos que tais dados estão protegidos pelas normas de sigilo bancário e são essenciais à Instituição.
Referências Pessoais e Comerciais

· É obrigatória a apresentação de 2 (duas) referências com nome e telefone.
Operações de Bolsa e BM&F

· Caso o cliente tenha a  intenção de operar Bolsa de Valores e/ou BM&F deverá marcar com um X na opção SIM e responder a todas as perguntas exigidas pelos Órgãos Reguladores, anexando o contrato de Intermediação e Subcustódia devidamente assinado.
· Caso contrário, deverá marcar com um X a opção NÃO e apenas datar e assinar a ficha. 

Observação: A ausência de resposta será considerada uma pendência. 
Pessoa Jurídica

O cliente deverá, obrigatoriamente, anexar à ficha cadastral cópia dos seguintes documentos:

· Cartão CNPJ
· Estatuto (se S/A) / contrato social (se Ltda)
· Ata de assembléia (se S/A) / alterações contratuais (se Ltda)
· Demonstrações financeiras da sociedade / balanço
· Cartão de autógrafo 
CNPJ
· O cartão de CNPJ deve ser emitido com antecedência máxima de 2 meses à data de sua apresentação.
Estatuto / Contrato Social

· Deve ser apresentado obrigatoriamente o último consolidado. Caso contrário será necessário à apresentação de todas as alterações do estatuto/contrato social.
Atenção: Devem estar autenticados.
Ata / Alterações

· Deve ser apresentada sempre a cópia autenticada da última ata / alteração. 
Importante: Esses documentos devem estar sempre atualizados.
Demonstrações Financeiras

· Sociedades constituídas há menos de um ano da data do cadastramento, devem enviar balancetes;

· Na hipótese de a sociedade adotar o regime tributário que dispense a elaboração do balanço / balancete, o cliente deverá encaminhar a última Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – DIPJ e; 
· Em última hipótese aceitaremos uma declaração emitida e devidamente assinada pelo contador.
Cartão de Autógrafo

· Todos os dados devem estar preenchidos com letra legível e sendo proibida a existência de rasuras e utilização de “corretivos”;
· Todos os representantes legais (Sócio, Gerente, Diretor Procurador...) devem preencher o cartão de autógrafos e enviar os seus respectivos documento de identificação e CPF, devidamente autenticados;
Atenção: Deve estar com firma reconhecida; e documento apresentado pelo representante deve ser o mesmo informado no cartão de assinatura.
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